Declaracao de Rectificacao 91/2004, de 21 de Outubro

De ter sido rectificada a Portaria n.2 1085-A/2004, do

Ministério da Justica, que fixa os critérios de prova e

de apreciacao da insuficiéncia econémica para a

concessao da proteccao juridica, publicada no Diario

da Republica, 1.2 série, n.2 205, de 31 de Agosto de

2004

Segundo comunicagao do Ministério da Justica, a Portaria n.? 1085-A/2004, publicada no Diario da Republica, 1.2 série,
n.? 205 (suplemento), de 31 de Agosto de 2004, cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com
as seguintes inexactiddes, que assim se rectificam:

1 - No predmbulo, onde se 1é «definem-se quatro valores fixos de prestagdes» deve ler-se «definem-se cinco valores
fixos de prestagbes».

2 - No n.? 1 do artigo 6.2, onde se 1é «ou seja, Y(indice AP) = Y(indice B) - A» deve ler-se «ou seja, Y(indice AP) =
Y(indice C) - A».

Secretaria-Geral da Presidéncia do Conselho de Ministros, 11 de Outubro de 2004. - O Secretéario-Geral, José M.
Sousa Rego.



